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SECONS 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE  

Processo n.º 23118.000432/2016-74 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Parecer: 1964/CPE  

Assunto: Projeto de Pesquisa “Finanças Públicas Municipais – Uma Abordagem do Grau de 

Dependência (GD) das Receitas Transferidas e da Capacidade de Arrecadação Própria (CAP) dos 

Municípios da Região Norte” 

Interessada: Campus de Guajará-Mirim - Prof. Me. Tiago de Oliveira Loiola 

Relatora: Conselheira Walterlina Barboza Brasil 

Decisão da Câmara: 

Na 88ª sessão ordinária, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1964/CPE, cuja 

relatora é “FAVORÁVEL à institucionalização do Projeto de Pesquisa “Finanças Públicas 

Municipais – Uma Abordagem do Grau de Dependência (GD) das Receitas Transferidas e da 

Capacidade de Arrecadação Própria (CAP) dos Municípios da Região Norte”, desenvolvido sob 

Coordenação do Professor Tiago de Oliveira Loiola e equipe, como atividade do Grupo de Pesquisa 

Socioeconômica e Desenvolvimento Regional na Amazônia, a ser institucionalizado.” 

 

 

Conselho Superior de Acadêmico - CONSEA 

Câmara de Pesquisa e Extensão - CPE 
Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Processo: 23118.002429/2015-12 

Parecer: 1965/CPE 

Assunto: Projeto de Pesquisa “Modelagem Matemática e Computacional dos Lateritos de 

Porto Velho” 

Interessada: NCET - Norton Roberto Caetano 

Relatora: Conselheira Walterlina Barboza Brasil 

Parecer da Câmara: 

Na 88ª sessão, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1965/CPE, cuja relatora é 

favorável à institucionalização do Projeto de Pesquisa “Modelagem Matemática e Computacional dos 

Lateritos de Porto Velho”, sob Coordenação do Prof. Dr. Norton Caetano do Grupo de Pesquisa 

LabMoDA – Laboratório de Modelagem de Dados Ambientais. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pós Graduação – CPG  

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Processo n.º 23118.000449/2016-21 

Parecer: 1966/CPG  

Assunto: Mestrado Profissional em Saúde da Família (em Rede) 

Interessado: Kátia Fernanda Alves Moreira  

Relator: Conselheiro Carlos André da Silva Müller 

Decisão da Câmara: 

Na 57ª sessão ordinária, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1966/CPG, cujo 

relator é favorável à adesão e da implantação do Mestrado Profissional em Saúde da Família. 
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Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE  

Processo n.º 23118.000423/2016-83  

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Parecer: 1967/CPE/CONSEA  

Assunto: Criação do Grupo de Pesquisa Socioeconômica e Desenvolvimento Regional 

Interessado: Campus de Guajará Mirim - Prof. Me. Tiago Oliveira Loiola 

Relatora: Conselheira Walterlina Barboza Brasil 

Decisão da Câmara: 

Na 88ª sessão ordinária, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1964/CPE, cuja 

relatora é “FAVORÁVEL à institucionalização do Grupo de Pesquisa: Pesquisa Socioeconômica e 

Desenvolvimento Regional, com Regimento Interno, vinculado ao Departamento de Ciências da 

Administração, no Campus de Guajará Mirim, sob liderança do Prof. Me. Tiago de Oliveira Loiola.” 

 

 

Conselho Superior de Acadêmico - CONSEA 

Câmara de Pesquisa e Extensão - CPE 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Processo: 23118.000661/2016-99 

Parecer: 1968/CPE 

Assunto: Reconsideração da analise do PIBIC a concessão de bolsa ao Projeto de Pesquisa 

“Pesquisa Histórica: a memória como referente e debate teórico” 

Interessado: Campus de Rolim de Moura - Rodrigo Tavares de Godoi 

Relatora: Conselheira Walterlina Barboza Brasil 

Parecer da Câmara: 

Na 88ª sessão, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1968/CPE, cuja relatora é 

DESFAVORÁVEL ao recurso impetrado por Rodrigo Tavares de Godoi, referente ao Projeto de 

Pesquisa intitulado: “Pesquisa Histórica: a memória como referente e debate teórico”. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE  

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Processo n.º 23118.001584/2015-11  

Parecer: 1969/CPE  

Assunto: Projeto de Pesquisa “Matemática Escolar uma Abordagem Histórica no Processo de 

Ensino de Matemática no Município de Presidente Médici – RO (1972 – 2014)” 

Interessada: Campus de Ji-Paraná - Prof. Dr. Enoque da Silva Reis 

Relatora: Conselheira Walterlina Barboza Brasil 

Decisão da Câmara: 

Na 88ª sessão ordinária, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1969/CPE, cuja 

relatora é “FAVORÁVEL a institucionalização do Projeto de Pesquisa “Matemática Escolar uma 

Abordagem Histórica no Processo de Ensino de Matemática no Município de Presidente Médici – RO 

(1972 – 2014)”, desenvolvido sob Coordenação do Professor Enoque da Silva Reis e equipe, como 

atividade do Grupo de Estudo e Pesquisa em História da Educação Matemática.” 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pesquisa e Extensão – CPE  

Processo n.º 23118.001640/2015-18 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 
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HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Parecer: 1970/CPE  

Assunto: Projeto de Pesquisa “Projeto Ji-Paranaense de Ensino Modular Seriado – 

PROJAMS: Uma análise da Disciplina de Matemática” 

Interessada: Campus de Ji-Paraná - Enoque da Silva Reis 

Relatora: Conselheira Walterlina Barboza Brasil 

Decisão da Câmara: 

Na 88ª sessão ordinária, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1970/CPE, cuja 

relatora é favorável à institucionalização do Projeto de Pesquisa “Projeto Ji-Paranaense de Ensino 

Modular Seriado – PROJAMS: Uma análise da Disciplina de Matemática”, desenvolvido sob 

Coordenação do Professor Enoque da Silva Reis e equipe, como atividade do Grupo de Estudo e 

Pesquisa em História da Educação Matemática. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Pós Graduação – CPG  

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 18.04.2016 

Processo n.º 23118.000573/2016-97  

Parecer: 1971/CPG  

Assunto: Doutorado Interinstitucional em Educação entre a UFPel e a UNIR 

(institucionalização) 

Interessado: Diretoria do Campus de Vilhena  

Relator: Conselheiro José Juliano Cedaro 

Decisão da Câmara: 

Na 57ª sessão ordinária, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1971/CPG, cujo 

relator é favorável à aprovação da institucionalização do Doutorado interinstitucional em Educação, 

tendo como promotora a Universidade Federal de Pelotas (UFEPel) e a UNIR como unidade 

receptora, com seguinte substitutivo: “As vagas serão destinadas a todo corpo docente da UNIR que 

atenda aos critérios citados na folha 24, não havendo reserva de vaga para uma unidade 

especificamente”. E com os seguintes indicativos: 

1. O processo deverá ser remetido à PROPLAN e PROPesq para manifestação 

quanto aos aspectos orçamentários e financeiros envolvidos neste projeto, bem como em 

relação ao Termo de Cooperação Técnica (ou Convênio) entre a UNIR e a UFPel. 

2. Em seguida, deverá ser enviado para apreciação da CAOF/CONSAD. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA  

Câmara de Graduação – CGR 

Da presidência dos Conselhos Superiores 

Processo: 23118.003188/2015-11 

HOMOLOGADO EM 19.04.2016 

Parecer: 1972/CGR 

Assunto: Abertura de Turmas no Curso de Ciências Econômicas do Campus Porto Velho 

Relator: Conselheira Aimée Aimone Rossi 

Interessado: NUCSA - Neima Quele Almeida da Silva 

Decisão da Câmara: 

Na 147ª sessão ordinária, em 12.04.2016, a Câmara acompanha o parecer 1972/CGR, cuja 

relatora é FAVORÁVEL à abertura de duas turmas ingressantes no curso de Ciências Econômicas, 

com 50 alunos cada, excepcionalmente no ano letivo de 2016. A oferta de vagas para os anos 

posteriores observará o previsto no Projeto Pedagógico do Curso. 

 


